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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA toi,  
ESTADO DO PARANÁ 

5/149. EM ,M,Pse, 

DECRETO N° 159/2010 

Revede ao Município de Umuarama o imóvel que especifica, 
e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a constatação de descumpritliênto das obrigações 
. 

	

	Sinerentes à empresa NUTRIGOLD.ALIMENTOS LTDA, constahtás na Lei. n° 2.63ede 
-Lr:1° de julho de 2004; natocante à-aplicaçãoide cláusula de Reversão:do imóvehdoado; 

CONSIDERANDO,Aue 1 thão:,;houve manifesta-çãorf:da.empresajbhta; à 
:Secretaria de Indústrit:e... Comércio»nol tocante ao nãonbiimprimenta:.7.deystias 

contrapartidas firmadas na Lei de: doação.:atssa empresa; 

DECRETA: 

...Art. 1°. -Ficá Prevertidõ ria° ailuniqípicie:tleclUdidaráma,,co;;;;imovehedhstitUida!i;;;:zal; 
.:;f2a. pelo Lote de .Terras • 01,:::Áláz.Quiladtát:04Y,-4:domP.Sraudolliau'atriaLld,7cdr.nrgáfaá'atatalr5dezítl_zirts 

4.097,00m2  (quatro mil Tripventás: •eteirnet(dSfqtíadtadoà);;d::çbráténdouím5barratãoípkatãNgtefí 
Mi. moldado, com :área de.,265;00M!;40LfZentbatetSesserita:íe-àdinedimettoS*Ióáqrációsfragurrazawit 

barracão..-pre-rnoldado,coMárea.íte:.-1;336r0Ordsf(ft.d2dritoS:a)arintafw:d:vsáis.11êtréskkieía,:t.s. 
::r.. quadrados); urna construção2êtrialvenáriancorqár:éaktec2i440Qhi?..:(X4fiteffetquátrwriletrosmitâtS9 
..-ra • _quadrados) e -. uma construção):erritirhaddirap:íearrtárea?;dea43720Én54quatehtááe4três.arts,_:., 

-; 	vírgula vinte metros quadrados). 

Art. 2°. Este:Decreto entra em vigor na ta de sua-  publicação. • 

Pre 

ARMANDO • DTS FILHO 
Secretário de Administração 
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